PROJETO DE LEI N.º               , DE 2009

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame)

Acrescenta as alíneas “a” e “b” no inciso XXV do art. 6º da Lei n.º 9.478, de 6 de agosto de 1997, e estabelece diretrizes sobre o “biodiesel convencional” e o “biodiesel metropolitano” na matriz energética brasileira, e dá outras providências.
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.  O inciso XXV do art. 6º da Lei n.º 9.478, de 06 de agosto de 1997, passam a vigorar acrescidos das alíneas “a” e “b”, com as seguintes redações:
“Art. 6° Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as seguintes definições:

I - .................................................................................................

.....................................................................................................

XXV – Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em motores a combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, para geração de outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil, obedecendo as seguintes classificações:

a) biodiesel convencional;

b) biodiesel metropolitano.”

Art. 2º.  Esta lei estabelece diretrizes sobre o “biodiesel convencional” e o “biodiesel metropolitano”, dentro da matriz energética brasileira, atendendo as seguintes normas técnicas para diferenciá-los:
I - o “biodiesel convencional” atenderá as normas que estão estabelecidas no art. 2ª, da Lei n.º 11.097, de 13 de janeiro de 2005.

II - o “biodiesel metropolitano” conterá em sua composição um percentual mínimo de 20% (vinte por cento) a mais em volume, em relação ao “biodiesel convencional”, conforme estabelecido no inciso anterior.
Parágrafo único - A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP ficará responsável para efeito de medição e aferição dos percentuais de que tratam os incisos I e II deste artigo.

Art. 3º.  O “biodiesel convencional” será comercializado em todo o território nacional, com exceção das regiões metropolitanas.

Art. 4º.  O “biodiesel metropolitano” será comercializado somente nas regiões metropolitanas, de todo o território nacional.
Parágrafo único - a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP regulará a comercialização e a fiscalização do “biodiesel convencional” e do “biodiesel metropolitano”.

Art. 5º.  Os prazos para atendimento e implantação dos percentuais mínimos obrigatórios de que trata o inciso II do art. 2º, desta lei, atenderão a seguinte tabela progressiva:

I – 2011 fixado em 8% (oito por cento), com carência de um (01) ano após a promulgação desta Lei;

II – 2012 fixado em 10% (dez por cento);

III – 2013 fixado em 12% (doze por cento);

IV – 2015 fixado em 14% (quatorze por cento);

V – 2016 fixado em 16% (dezesseis por cento);

VI – 2017 fixado em 18% (dezoito por cento);
VII – 2018 fixado em 20% (vinte por cento);

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão do “biodiesel metropolitano” na matriz energética brasileira servirá de grande impulso para reduzir e amenizar o alto índice de poluição nas regiões metropolitanas, proveniente dos veículos automotores, em especial, dos que utilizam óleo diesel derivado de petróleo, já que esses são apontados por responder por 32% das emissões veiculares de hidrocarbonetos (HC), 25% das de monóxido de carbono (CO), 32% das emissões de particulados e 48% de dióxido de enxofre (SOx). Ainda que os veículos movidos a diesel sejam os agentes minoritários das emissões automotivas urbanas, as frotas de ônibus, por seu grande número, acabam causando maior impacto ambiental.
De acordo com a análise do Laboratório de Poluição Atmosférica Experimental da Universidade de São Paulo (LPAE/USP), em relação à poluição gerada pelos veículos na região metropolitana de São Paulo, são assustadores: - 28,1 microgramas é a concentração de poluentes por metro cúbico de ar; - 10 microgramas de poluentes por m³ é o limite considerado tolerável pela OMS; - 7.187 é o número de pessoas que morrem todos os anos vítimas de doenças cardiorrespiratórias “aceleradas” pela poluição; - 13,1 mil pessoas são internadas anualmente pelas emissões de gases tóxicos; R$ 334 milhões é o custo anual das internações decorrentes da poluição; e R$ 83,5 milhões é o valor retirado dos cofres públicos anualmente para cobrir os gastos com internações.

O Brasil tem grande potencial para atender a toda demanda, já possuem dimensões continentais, clima favorável em praticamente em todo o território e recursos hídricos significativos. Há estimativas de que se possam cultivar, com resultados favoráveis, até 40 tipos de diferentes sementes oleaginosas para a produção de biocombustíveis.
Por estes motivos que, se faz necessário a aprovação deste projeto de lei em razão dos grandes benefícios ambiental e econômico, porém, especialmente para os habitantes das áreas metropolitanas que terão uma melhoria significativa na qualidade de vida.

Sala das Sessões, em 08 de julho de 2009.
Antonio Carlos Mendes Thame
Deputado Federal
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